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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001-2025-CE 
 

I. Regência Legal 
LEI FEDERAL 14.133/2021 E DECRETO MUNICIPAL Nº 138/2023 

II. Órgão interessado 
Secretaria Municipal de Turismo Esporte e Lazer 
Departamento de Esporte e Lazer 

III. Modalidade 
Concorrência Eletrônica Nº. 001-2025-CE 

IV. Processo Administrativo no 
001/2025-SETEL 

V.  Tipo de Licitação 
Menor Preço Global 

VI. Regime De Execução 
            INDIRETA 

VII.Objeto 
Contratação de empresa de engenharia para execução do serviço de Construção do Espaço Esportivo 
Comunitário (CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO 
INFANTIL E PISTA DE CAMINHADA), conforme termo de compromisso Nº 967861/2024/MESP/CAIXA, 
celebrado entre o Ministério do Esporte e o Município de Inhambupe/Ba, incluindo materiais e mão de obra. 

VIII - Local e Data do Recebimento das Propostas, documentos relativos à habilitação e Início da sessão. 

IX - DATA: 03/06/2025, HORA: 09:00 h 
LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

X - Prazo final para recebimento das 
propostas: 03/06/2025 as 08:00h 

 XI Patrimônio Líquido Mínimo Necessário 
10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR ESTIMADO DA PROPOSTA 

XII Sobre este Edital 
O Edital poderá ser obtido gratuitamente na Plataforma https://www.bll.org.br no site da Prefeitura, no endereço 
https://www.inhambupe.ba.gov.br e no PNCP (Portal Nacional de Compras Pública) a partir da data de sua 
publicação; Informações adicionais podem ser obtidas junto, a Comissão Permanente de Licitação. E-mail: 
licitacaoinhambupe@gmail.com 

Agente de Contratação  
 
 

 
Nadiana Nascimento da Conceição 

 AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

http://www.bll.org.br/


2 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001-2025-CE 
Processo Administrativo nº 001/2025-SETEL 

MUNICÍPIO DE INHAMBUPE - BAHIA 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE - BAHIA E ESTA AGENTE DE CONTRATAÇÃO, DESIGNADO PELO 
DECRETO N.º 311-2025, LEVAM AO CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021,DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 138/2023 E  DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
EDITAL. 
 
Data da sessão: 03/06/2025 Horário: 09:00 
Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br  
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL 
Modo de disputa: ABERTO E FECHADO 
Impugnações e Esclarecimentos através da Plataforma – BLL www.bll.org.br 
 
1.  DO OBJETO. 
 
1.1. O objeto da presente licitação é Contratação de empresa de engenharia para execução do serviço de 
Construção do Espaço Esportivo Comunitário (CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE 
BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE CAMINHADA), conforme termo de compromisso Nº 
967861/2024/MESP/CAIXA, celebrado entre o Ministério do Esporte e o Município de Inhambupe/Ba, incluindo materiais 
e mão de obra. 
 
1.2. A licitação será global, conforme tabela constante do Projeto Básico, facultando-se ao licitante a participação 
caso seja de seu interesse. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, considerado o menor dispêndio para a 
Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
do Município para o exercício de 2025 na classificação abaixo: 
 
UNIDADE: 2121- Departamento de Esporte e Lazer 
PROJETO/ATIVIDADE: 1115 – Construção e Ampliação de Quadras, Centros Esportivos, Ginásio de Esportes e 
Estádios.  
ELEMENTO: 44905100- Obras e Instalações 
FONTES: 500.0000 – 700.0000 
 
3. DO CREDENCIAMENTO. 
 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal Bolsa de Licitações do Brasil –BLL que 
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 
 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, no sítio www.bll.org.br; 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta licitação. 
 
3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
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representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal Bolsa de 
Licitações do Brasil – BLL e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
 
Poderão participar desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, no 
sítio www.bll.org.br. 
 
4.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 
 
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 
4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
 
4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 
 
4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
 
4.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 
 
4.3. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
4.4. Como condição para participação na Concorrência Eletrônica, a licitante deverá apresentar as seguintes 
declarações: 

 
4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública 
cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
 
4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 
Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
 
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
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4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
 
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

 
4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal 
de 1998; 
 
4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
 
4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
4.4.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 
Lei nº 8.213/1991. 
 
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E PREENCHIMENTO  
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema a proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. (o não encaminhamento da proposta de preços por meio 
do sistema acarretera na desclassificação da empresa). 
 
5.1.2. O envio da proposta exigida neste Edital, dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado por meio do sistema eletrônico no sítio www.bll.org.br, opção "Acesso Identificado". 
 
5.1.3. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
5.1.4. Os documentos que compõem a proposta de preços do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances 
 
5.1.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
 
5.1.6. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos 
 
5.1.7.  Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional; 

 
5.1.8. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto Básico: indicando, 
no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando for o caso 

 
5.1.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
5.1.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
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tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
 
5.1.11. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

 
5.1.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 

apresentação. 
 

5.1.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 
5.2. DA GARANTIA DA PROPOSTA 
 
5.2.1. Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de 
garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. A garantia de proposta será de 1% (um por cento) do valor 
estimado para a contratação. 
 
5.2.2.  A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do 
contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
5.2.3. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não apresentação 
dos documentos para a contratação 

 
5.2.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o §1º do art. 96 da Lei 14.133/21. 
 
6. DO DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
6.1.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas da licitante arrematante. 
  
6.1.2. O licitante arrematante deverá encaminhar exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a documentação de 
habilitação, após solicitação do agente de contratação ou da comissão de contratação, no prazo máximo de 02 (duas) 
horas. É facultado a Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fudamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de finalizar o prazo. (o não encaminhamento da documentação de habilitação por meio do 
sistema acarretera na inabilitação da empresa) 
 
6.1.3. Os documentos relativos à HABILITAÇÃO estão relacionados nos itens 9.8, 9.9, 9.10 E 9.11 deste Edital 
  
6.1.4. Encerramento da sessão as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (ME e EPP), deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 
43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações; 
 
6.1.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6.1.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 
6.1.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 
6.1.8. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação, a licitante será habilitada e declarada vencedora do 
certame. 
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6.1.9. Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências para a habilitação, a Pregoeira examinará 
a oferta subsequente de menor preço (verificando-se a Lei Complementar 123/06 e suas alterações posteriores), 
negociará com o seu autor, nas mesmas condições e prazos, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 
verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente aos requisitos, caso em que será declarado vencedor. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 
local indicados neste Edital. 

 
7.2. A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes. 

 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 
na fase de aceitação. 
 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes. 
 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste Edital. 
 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
7.8. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.9. Caso seja adotado para o envio de lances no modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 
7.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 
7.9.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 
mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
7.9.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 
aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 
7.9.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances 
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subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
7.9.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo 
a ordem crescente de valores. 
 
7.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 
pelo Agente de Contratação. 
 
7.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 
 
7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
7.13. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 
 
7.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Agente de Contratação 
aos participantes do certame, publicada no Diário Oficial do Município –Link: 
ttps://www.acessoinformacao.com.br/ba/inhambupe, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será 
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538/2015. 
 
7.17. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 
 
7.18. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.19. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.21. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento. 
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7.22. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo 
de disputa aberto e fechado. 
 
7.23. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem: 
 
7.23.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 
 
7.23.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
 
7.23.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
7.23.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle; 
 
7.24. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
 
7.24.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 
do Estado em que este se localize; 
 
7.24.2. Empresas brasileiras; 
 
7.24.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
7.24.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
 
7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
7.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
7.25.2. A Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
7.26. Após a negociação do preço, a Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos. 
 
8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 
pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório.  

 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), Propostas que apresentarem descontos de forma não 
linear, ou seja, com percentuais diferenciados para cada item, e por não atenderem aos requisitos deste edital 
e dificultarem a comparabilidade das propostas ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
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8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 
 
8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
8.7. A Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Agente de Contratação por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação. 
 
8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Agente de Contratação examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.9. Havendo necessidade, a Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

 
8.10. A Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital. 
 
8.10.1. Também nas hipóteses em que a Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de a Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Agente de Contratação verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
9. DA HABILITAÇÃO  
 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar, a agente de contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos documentos inseridos no sistema, e ainda nos seguintes cadastros: 
 
9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 
 
9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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 ConselhoNacionaldeJustiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 
 
9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 
9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
 
9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 
 
9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
9.1.5. Constatada a existência de sanção, a Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 
 
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do sistema, 
em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação 
técnica. 
 
9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes no sistema, para que estejam vigentes 
na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 
 
9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Agente de Contratação lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s). 
 
9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% 
(trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação 
no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e 
pequenas empresas, assim definidas em lei. 
 
9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 03 horas, sob pena de inabilitação.Somente haverá a necessidade de comprovação do 
preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A3%3A0


11 

 

 

 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 
para fins de habilitação: 
 
9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no RegistroCivil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 
9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
 
9.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), conforme o caso; 
 
9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
 
9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
 
9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, 
emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
 
9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
9.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 
9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), 
expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 
validade expresso na própria Certidão; 
 
9.10.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, 
de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 
 
9.10.3. Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta. 
 
9.10.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial 
e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
 
9.10.3.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
 
9.10.3.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 
9.10.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 
 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
SG =         Ativo Total 

_____________________________________ 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
 

 Ativo Circulante 

LC = Passivo Circulante 

 
9.10.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, 
e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez) por cento) do valor 
estimado da contratação. 
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9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 
9.11.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado de Capacidade Técnica Operacional, fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, com vistas do Conselho Regional Competente e acompanhados das 
respectivas Certidões de Acervo Técnico (CAT) expedidas por aqueles conselhos. 
 
9.11.2. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado de Capacidade Técnica Profissional, fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, com vistas do Conselho Regional Competente e acompanhados das 
respectivas Certidões de Acervo Técnico (CAT) expedidas por aqueles conselhos. 
 
9.11.2.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito ao 

quantitativo mínimo de indice de relevância de (50%) dos itens abaixo relacionados: 
 
Código Banco Descrição Und Quant. 

C004 Próprio GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM POLIETILENO, COM ALTURA DE 50 MM 
(FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO) 

m² 1400 

102363 SINAPI ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, 
(MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼”), COM TELA DE 
ARAME GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021 

m² 888 

COT-010 Próprio PISO MODULAR EM POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO E RESISTÊNCIA, PROTEÇÃO UV, INCLUINDO 
DEMARCAÇÃO DA QUADRA COM TINTA À BASE DE PU - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

und 1 

101735 SINAPI PISO DE BORRACHA ESPORTIVO, ESPESSURA 15MM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA. AF_09/2020 

m² 142,85 

94994 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 

m² 643,89 

  
9.11.3. Relação de Equipe Técnica adequada e disponível para execução dos serviços, com as respectivas provas 
de vínculos profissionais com a licitante, bem como a qualificação desses membros, os quais deverão compor equipe 
técnica mínima, nos termos a seguir 

 
9.11.4. Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), do Estado de origem, domicílio ou sede 
da licitante, em plena validade. O visto do CREA/BA para empresas não domiciliadas no estado, será exigido pela 
ocasião da assinatura do contrato. 

 
9.11.5. Indicação, por meio de prova de vínculo empregatício e Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de 
cargo e função, devidamente registrado no CREA de origem, e qualificação de responsável técnico engenheiro civil, que 
se responsabilizará pela execução da obra e comprovação de que o responsável técnico tem habilitação legal para 
realizá-la, mediante a apresentação de certificado de registro de pessoa física no CREA. O certificado de Registro de 
Pessoa Jurídica no CREA, desde que conste o profissional que se responsabilizará pela execução da obra como 
responsável técnico pela empresa, substituirá a ART de Cargo e Função deste Profissional; 

 
9.11.6. Comprovação de que o responsável técnico referido no item anterior é detentor de atestado (s) de 
responsabilidade técnica, devidamente registrado (s) no CREA da região onde os serviços foram executados, 
acompanhado (s) da (s) respectiva (s) Certidão (ões) de Acervo Técnico – CAT, expedidas por esse Conselho, que 
comprove ter o profissional, executando para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal ou 
estadual, municipal ou Distrito federal, ou ainda, para empresa privada, serviço(s) relativo(s) a: 
 
9.11.7. A exigência de atestados é aplicável a todos os licitantes, inclusive pessoas físicas.  
 
9.11.8. A apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante são permitidos para 
comprovação de quantitativo mínimo. 

 
9.11.9. Alvará de funcionamento, com vigência na data da entrega dos documentos de habilitação, para a devida 
comprovação de funcionamento da empresa.  
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9.11.10. Declaração de indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos 

 
9.11.11. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 
9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 
 
9.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 
9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma 
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

 
9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
 
9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação suspenderá 
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 
10.    DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1.  A proposta final deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) horas, a contar da solicitação da Agente de 
Contratação no sistema eletrônico e deverá: 
 
10.2.        Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 
10.3.      Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
 
10.4.      Ser cotada de acordo com o detalhamento constante no Termo de Referência – Anexo I deste edital. 
 
10.5.      Estar adequada ao valor do último lance ofertado. 

 
10.6. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 
10.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
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vinculam a Contratada. 
 

10.8. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
10.9. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 
10.10. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 
10.11. Na proposta final a empresa vencedora DEVERÁ APRESENTAR A READEQUAÇÃO do objeto ao novo valor 
proposto: 
 
10.12. Deverá conter a planilha de Custos e Formação de Preços e demais planilhas de insumos e materiais 
maquinas/equipamentos e mão de obra, bem como o memorial de cálculo, que será analisada pela agente de 
contratação no momento da aceitação do lance vencedor.  

 
10.13. O interessado ao preencher a planilha de composição de custos deverá seguir as orientações contidas no edital 
e Termo de Referência  

 
10.14. As planilhas deverão vir acompanhadas de memórias de cálculo detalhadas, discriminando a metodologia e 
fórmulas adotadas pela LICITANTE para obtenção dos valores propostos para os encargos, insumos e demais 
componentes da composição de custos e formação de preços, incluindo a base legal adotada, sob pena de 
desclassificação. 

 
10.15.  A Propostas deverá apresentar descontos de forma linear, ou seja, com percentuais de desconto iguais 
para cada item. 

 
11.    DOS RECURSOS. 
 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a 
sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 
 
11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 
 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço www.bll.org.br 

 
11.5. O enviuo da peça recursal derão ser enviadas somente para plataforma www.bll.org.br. 
 
12.     DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 
 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
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assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances 

 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
13.     DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior adjudicará e 
homologará a licitação. 
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
14.1. haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato, ou emitido 
instrumento equivalente. 
 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo 
de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05 dias, a contar da data de seu recebimento. 
 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
15.3.  O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

 
15.3.3.      Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições 
da Lei nº 14.133/2021; 
 
15.3.2.    A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
15.3.3.         A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo da Lei nº 14.133/2021 e 
reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos e 139 da mesma Lei. 
 
15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Projeto Básico/Termo de Referência. 
 
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do 
art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, 
as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 
15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
 
15.7.    Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Projeto 
Básico/Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Projeto Básico/Termo de 
Referência. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico/Termo de Referência. 
 
19. DO PAGAMENTO. 
 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico/Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 
 
20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 
prazo de validade da proposta; 
 
20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
 
20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
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20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
a) Advertência por escrito 

 
b) Multa; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias 
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 
 
20.5. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 
20.5.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 
 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-
competitivos; 
 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
 
21.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
 
21.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos DE FORMA  ELETRÔNICA,  
através  do  e-mail: do sistema Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, no sítio www.bll.org.br. 
 
21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sistema no prazo de até 3 (três) dias 
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

http://www.bll.org.br/
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21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente 
de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 
 
21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 
cadastradas no sistema sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
 
21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato 
social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
22.1. Da sessão pública da Concorrência Eletrônica divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 
 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – 
DF. 
 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato 
ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
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22.12. O órgão, poderá revogar esta Concorrência Eletrônica por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os 
princípios da ampla defesa e contraditório. 
 
22.12.1. A anulação da Concorrência Eletrônica induz à extinção do contrato. 
 
24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 
22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase desta Concorrência Eletrônica, promover diligência destinada 
a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que 
deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 
22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL 
www.bll.org.br também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, https://doem.org.br/ba/inhambupe/editais e Portal 
nacional de Compras Pùblica (PNCP) 

 
22.15. É de responsabilidade dos licitantes acompanharem o andamento do procedimento de licitação entre a 
data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado diariamente pelos 
participantes por meio do portal “www.bll.org.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
 
22.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXOS: 
 
Anexo I – Memorial Descritivo 
Anexo II – Cronograma Físico-Financeiro / BDI 
Anexo III - Modelo de Proposta de Preços – Planilha de Composição de Custos;  
Anexo IV – Termo de Referência 
Anexo V – Modelo de Declaração de Sujeição às Condições Estabelecidas no Edital e de Inexistência de Fatos 
Supervenientes Impeditivos da Habilitação; 
Anexo VI – Modelo de Declaração do Porte da Empresa; 
Anexo VII – Modelo de Declaração nos Termos do Inciso Xxxiii, Art. 7º da Constituição Federal; Anexo  
VIII – Modelo de Declaração de Idoneidade; 
Anexo IX – Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;  
Anexo X – Minuta do Contrato; 
 
 
OBS: Os Arquivos do Projeto Estarão Disponíveis na Plataforma  www.bll.org.br na aba arquivos do processo deste 
certame. 
 
 
 
Inhambupe - Bahia, 20 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Hugo Cavalcanti Reis Simões 
 Prefeito 

http://www.bll.org.br/
https://doem.org.br/ba/inhambupe/editais
http://www.bll.org.br/
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ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 001-2025-CE 
Processo Administrativo 001/2025-SETEL 

 
MEMORIAL JUSTIFICATIVO E DESCRITIVO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

 
PROJETO MODELO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO TIPO A E TIPO B PROGRAMA DE 

ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO (PAC) MINISTÉRIO DO ESPORTE 
 

1 APRESENTAÇÃO 
 
O presente documento tem como finalidade expor sumariamente as diretrizes de concepção do projeto de instalações 
elétricas do espaço esportivo comunitário tipo A e tipo B do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) / 
Ministério do Esporte, ratificando e complementando, ainda, as informações contidas nas pranchas de desenhos do 
referido projeto, em especial as especificações de materiais. 
 

2 O PROJETO 
 
O Projeto é destinado a atender as necessidades do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC)/Ministério do 
Esporte. 
Com uma área total de 3.000,00m², o programa de necessidades foi desenvolvido em uma construção térrea, 
abrigando os seguintes ambientes: 

- Campo de Futebol Society; 
 

- Meia Quadra de Basquete; 
 

- Playground; 
 

- Pista de Caminhada; 
 

- Jardim; 
 
Para os ambientes acima descritos, estão previstos postes com 03 ou 06 refletores de LED com 200W de potência, 
cada um, para uso externo. 
No projeto de instalações elétricas, por se tratar de um Projeto modelo a ser implantado em todas as unidades 
federativas do país, baseou-se pela maior quantidade de nível de tensão no país, sendo o nível de tensão de 220V 
trifásico e 110V monofásico. Caso 
seja necessário alterar o nível de tensão para 380V trifásico e 220V monofásico, deverá ser realizado o 
dimensionamento dos circuitos na região. 
 

3 ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DE MATERIAIS 
 

3.1 Postes de iluminação 
 

Os postes de iluminação serão basicamente formados por dois modelos, com três refletores de LED de 
200W IP67 e seis refletores de LED de 200W IP67. Os postes deverão ser de concreto circular de 200dAn e 10 
metros de altura. Nos postes que possuírem três refletores, deverá ser instalado uma cruzeta fixada através de cinta 
e mão francesa plana, e nos postes que possuírem seis refletores, deverão ser instaladas duas cruzetas fixadas 
através de cinta e mão francesa plana. 
 

3.2 Refletores 
 

Para os refletores de LED de 100W e IP67 no alambrado, deverão ser instalados através de parafusos e 
porcas, garantindo que estejam nivelados e bem fixados. Para a conexão com a rede elétrica, deverá possuir uma 
caixa condulete que servirá como passagem dos condutores. 
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3.3 Condutores 
 

Deve ser obedecido o dimensionamento dos condutores na seção, tipo de condutor, isolamento e proteção. 
Os condutores serão de cobre eletrolítico de alta pureza, tensão de isolamento 0,6/1kV, isolados com composto 
termoplástico de EPR com características de não propagação e auto-extinção do fogo (anti-chama), resistentes à 
temperaturas máximas de 90ºC em serviço contínuo. Devem atender às normas NBR-6880, NBR-6148, NBR-6245 
e NBR-6812. Na instalação deve-se tomar cuidado para não danificar o isolamento dos fios durante a enfiação e o 
descascamento para emendas e ligações. 

Os eletrodutos deverão ser instalados de modo a não formar cotovelos, pois isto prejudica a passagem dos 
condutores elétricos. Recomendamos a utilização de curvas ou caixas de passagem. 
 

Todas as emendas serão feitas nas caixas de passagem, de tomadas ou de interruptores e devem ser 
isoladas com fita isolante classe A. Não serão permitidas, em nenhum caso, emendas dentro dos eletrodutos. 

3.4 Aterramento 
 

O sistema de aterramento será constituído por cinco hastes de aterramento e cinco caixas de inspeção de 
polietileno de 300mm, espaçados a cada 2,50 metros. Os condutores de aterramento de cobre nu de 50mm a 07 fios 
serão enterrados a 50cm abaixo do nível do solo e fixados em hastes de aterramento de 3/4" e 2,4 metros de alta 
camada de cobre tipo Copperweld com conector grampo. 
 

3.5 Quadro de distribuição 
 

O quadro de distribuição - QDG, constituído de material metálico, instalação embutido, grau de proteção 
IP66, na qual recebe alimentação do quando de medição e distribui a energia para um ou mais circuitos. A estrutura 
interna é destinada à instalação de dispositivos de proteções unipolares e tripolares padrão DIN, conforme Norma 
NBR IEC 60.439-3 e NBR IEC 60.670-1. 
 

O quadro de distribuição a ser utilizado no projeto deve ser de 18 circuitos de embutir, metálico, grau de 
proteção IP66 conforme definido na lista de materiais e legenda de simbologias. Todos os quadros de disjuntores 
deverão ser aterrados e providos de barramento específico para as fases, neutro e terra. Os disjuntores utilizados 
serão monopolares e tripolares, conforme diagramas unifilares e lista de materiais. Deverão atender as exigências da 
norma NBR 60898 (IEC60 9472), não sendo aceito disjuntores que não atendam a esta norma. Os disjuntores terão 
tensão de funcionamento compatível com a tensão do circuito e protegerá a fiação. A capacidade de interrupção de 
corrente de curto - circuito dos disjuntores deve ser conforme definido na lista de materiais estando atrelada ao 
disjuntor escolhido. 
 

3.6 Quadro de medição 
 

O modelo do quadro de medição deverá ser verificado junto a concessionária local. 
 

4 OBSERVAÇÕES 
 
 

Para quaisquer esclarecimentos deverá ser consultado o autor do Projeto Arquitetônico; 
As especificações contidas no presente memorial poderão sofrer alterações; para tanto, os autores do 

Projeto Arquitetônico deverão ser previamente consultados. 
 
 

São Luís, 11 de março de 2024 
 
 
 
 

Joabe Pereira da Silva Engenheiro Civil e 
Eletricista CREA 111414452-5 MA 

 
 



23 

 

 

 
 

MEMORIAL DESCRITIVO E DE CÁLCULO 
DE PROJETO DRENAGEM DE PRAÇA DE ESPORTE MODELO-PAC 

 
 
 
 
 
 

RESPONSÁVEL TÉCNICO ARQ.:LUÍS MAGNO SILVA 
MORAES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fevereiro/2024 



24 

 

 

1.1 Rede de Drenagem 
O projeto de instalação do campo contempla a execução de uma rede de drenagem, tipo “Espinha de Peixe”, 

dividido em dois quadrantes distintos, com drenos secundários disposto com o ângulo de 45° com os drenos coletores 
e distantes entre si em 6,0m (seis metros), este procedimento é necessário para melhorar o desempenho do campo 
de futebol aumentando a segurança e vida útil da grama sintética. Para sua execução é necessário seguir 
rigorosamente. 

A situação proposta no projeto de drenagem com as especificações e a definição do tipo de material foi 
projetado e calculado a melhor situação que se adapta a um local sem desniveis considerados e com despejos final de 
forma superficial, caso não seja possivel no local escolhido esse tipo de drenagem proposto, o executor local deverá 
providenciar outro meio de destino das aguas coletadas que atenda melhor a drenagem para dispositvos do projeto. 

A drenagem consiste na abertura da vala com largura aproximada 20cm, e profundidade de 40cm, após a 
abertura utilizaremos um lastro de brita ou bica corrida e uma manta geotêxtil para adensamento do tudo. 

O tubo utilizado para drenagem da água será de PVC Ø 100mm, flexível corrugado e perfurado para 
absorção da água drenada, e deve ser executada abaixo colchão drenante. A tubulação será distribuída a partir do 
meio do campo seguindo para uma canaleta em cada fundo do campo seguindo para a tubulação que desagua mas 
sarjetas proximas, as canaletas serão em concreto pré-moldado com dimensões especificadas no projeto, e terão a 
função de coletar a água da rede e transferi-la para a rede pluvial existente no local. 
 

1.2 Características dos Materiais Utilizados 
Os tubos de águas pluviais serão de PVC Ø 100mm, flexível corrugado e perfurado, os quais terão a 

finalidadede conduzir a água pluvial dos dipositivos de drenagem até a rede pluvial existente no local. Oslocais, 
diâmetros, comprimentos e inclinação deverão seguir como previsto no projeto. 

 
As conexões de águas pluviais serão de PVC branco soldável e série “R” reforçado os quais tem a finalidade 

de fazer a ligação entre tubos para conduzir a água pluvial até arua, onde será encaminhada para a rede coletora de 
águas pluviais. Os locais, diâmetrose inclinações deverão seguir como previsto no projeto. 

As canaletas seguirão o método construtivo e as dimensões consideradas no projeto drenagem. Será 
previsto a utilização de grelha de concreto com furos para permitir que o excesso de água decorrente das precipitações 
possa ser conduzido até o sistema pluvial. 
 

1.3 Critérios de dimensionamento 

1.3.1 Precipitação de projeto 
Foi adotado o índice pluviométrico de i=152 mm/h segundo fonte do clima tempo em 

http://bancodedados.cptec.inpe.br/ . 
Convertendo o valor para m/h, tem-se que a precipitação de projeto é igual a 0,152m/hora. 

1.3.2 Vazão de projeto 
A determinação das dimensões do dreno depende da vazão subterrânea que poderá ser determinada pela 
equação de Darcy. 

http://bancodedados.cptec.inpe.br/
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Q = K.A.I 
K - coeficiente de permeabilidade (m/s); 
A - área da seção normal à direção do fluxo (m2); 
I - gradiente hidráulico (m/m)Q- vazão por metro linear (m3/s/m) 
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Temos: K=15 
A= 0,20x0,40 I= 0,25 

Q=15x(0,20x0,40)0,25 
Q=0,30 m3/s/m 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

São Luís (MA) 06 de Fevereiro de 2024 
 
 
 
 
 

Luis Magno Silva Moraes 
 Arquiteto SINFRA/UFMA CAU: A188067-5 
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MEMORIAL JUSTIFICATIVO E DESCRITIVO DE ARQUITETURA 
 

PROJETO MODELO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO TIPO A E TIPO B PROGRAMA DE ACELERAÇÃO 
DO CRESCIMENTO (PAC) MINISTÉRIO DO ESPORTE 

 

1 APRESENTAÇÃO 
 
O presente documento tem como finalidade expor sumariamente as diretrizes de concepção do projeto arquitetônico do 
espaço esportivo comunitário tipo A e tipo B do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) / Ministério do Esporte, 
ratificando e complementando, ainda, as informações contidas nas pranchas de desenhos do referido projeto, em 
especial as especificações de materiais. 
 

2 O PROJETO 
 

O Projeto é destinado a atender as necessidades do Programa de Aceleração do Crescimento 
(PAC)/Ministério do Esporte. 

Com uma área total de 3.000,00m², o programa de necessidades foi desenvolvido em uma construção 
térrea, abrigando os seguintes ambientes: 

- Campo de Futebol Society; 
 

- Meia Quadra de Basquete; 
 

- Playground; 
 

- Pista de Caminhada; 
 

- Jardim; 
 

Os ambientes acima descritos, estão previstos a instalação de rampas de acessibilidade, quando 
necessário. 
 

Na Arquitetura, por se tratar de um Projeto modelo a ser implantado em todas as unidades federativas do 
país, baseou-se na utilização de materiais de fácil acesso e que favorecesse também a questão da manutenção e 
durabilidade. Destaca-se, também, a adoção de linhas retas. Buscou-se, ainda, preservar as áreas verdes (permeáveis) 
com jardins, utilizando árvores e plantas ornamentais. 
 

3 ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DE MATERIAIS 
 

3.1 Alvenarias 
 

As alvenarias deverão ser em tijolo cerâmico de seis furos, assentados com argamassa de cimento e areia 
com traço 1:5, com espessura total de 15 cm, salvo indicação diferente. Deverão seguir rigorosamente as dimensões e 
alinhamentos indicados no Projeto Arquitetônico. 
 

3.2 Pisos 
 

Para o espaço do Campo de Futebol Society, foi utilizado grama sintética esportiva para futebol em 
polietileno, com altura mínima de 42mm. 

Para a pista de caminhada, foi utilizado o piso de concreto moldado in loco, feito em obra, acabamento 
convencional, espessura 6 cm, com acabamento em pintura de piso com tinta epóxi, na cor Laranja Munsell, da Brazilian 
Tintas ou similar, aplicação manual, 2 demãos, incluso primer epóxi, e demarcação de faixa com tinta epóxi, e = 5 cm, 
aplicação manual, na cor Branco Ral, da Brazilian Tintas ou similar. 

Para o Playground, foi utilizado piso de borracha esportivo, em placas de 50x50cm, espessura 15mm, 
assentado com argamassa, nas cores vermelho, verde e azul, aplicado sobre contrapiso em argamassa traço 1:4 
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(cimento e areia), preparo manual, aplicado em áreas secas sobre laje, não aderido, acabamento não reforçado, 
espessura 6cm. 

Para a meia quadra de basquete, foi utilizado o piso modular em polipropileno de alto impacto e resistência, 
proteção UV. Medidas: (profundidade x largura x altura) (300x300x15mm), na cor azul anil, ALTIPISOS ou similar. 
Demarcação da quadra com tinta à base de PU, e=5cm, na cor branca. 
 

Para o jardim, foi utilizado o plantio de grama esmeralda ou são carlos ou curitibana, em placas. Plantio de 
arbustos ou cerca viva. Plantio de árvore ornamental com altura de muda menor ou igual a 2,00m e plantio de árvore 
ornamental com altura de muda maior que 2,00m e menor ou igual a 4,00m. 
 

3.3 Pinturas e revestimentos 
 

Jardineiras com muretas em alvenaria com acabamento em pintura acrílica na cor Terracota Suave - Coral 
ou similar; 

Quadra de futebol society com muretas em alvenaria com acabamento em pintura acrílica na cor Cinza 
Platina - Coral ou similar 
 

3.4 Esquadrias 
 

Porta dupla de abrir, com estrutura de tubo galvanizado com acabamento sintético na cor verde folha - Perfortex 
ou similar e tela de arame galvanizado fio 12 BWG, e malha quadrada 5x5cm, com acabamento em esmalte sintético 
fosco na cor verde folha - Perfortex ou similar. 
 

3.5 Alambrado 
 

Estrutura em tubo de aço galvanizado com acabamento em esmalte sintético fosco na cor verde folha - Coral ou 
similar e tela de arame galvanizado fio 12 BWG, e malha quadrada 5x5cm, com acabamento em esmalte sintético fosco 
na cor verde folha - Perfortex ou similar. 
 

3.6 Mobiliário Urbano 
 

12 Bancos fixos (0,70x1,50m) de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com acabamento em verniz 
fosco, ref. Modelo M312 da Lúdico Parques ou similar; 

16 Cestos de lixo (0,60x0,60m) em madeira, com acabamento em verniz fosco, ref. modelo M313, da Lúdico 
Parques ou similar; 
 
 

01 Pergolado de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com acabamento em verniz fosco, fixado com concreto 
sobre solo. 

04 Conjuntos de mesas para jogos, de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com acabamento em verniz fosco, 
ref. Modelo M314 da Lúdico Parques ou similar, chumbada no piso. Medidas da mesa 1,00x1,00x0,75m e medidas do 
banco 0,30x0,30x0,45m; 

02 Conjuntos de mesas para pic-nic, de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com acabamento em verniz 
fosco, ref. Modelo M315 da Lúdico Parques ou similar, chumbada no piso. Medidas da mesa 1,00x2,00x0,75m e 
medidas do banco 0,30x2,00x0,45m; 

 
3.7. Playground 
 

02 Paredes de escalada (2,00 x 1,80m) de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com acabamento em verniz 
fosco ref. Modelo M111, da Lúdico Parques ou similar; 

01 Gangorra dupla (3,00x2,50m) de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com acabamento em verniz fosco, 
ref. Modelo M128, da Lúdico Parques ou similar; 

01 Brinquedo de madeira (4,00x5,00m), em Pinus ou Eucalipto tratado, com acabamento em verniz fosco, 
contendo: 01 casinha, 01 escorregadeira, 1 escada marinheiro, 02 balanços e 01 rampa de acesso, ref. modelo M220 
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Casa de Tarzan, da Lúdico Parques ou similar; 
01 Balanço de 02 lugares (1,50x3,00m) de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com acabamento em verniz 

fosco, ref. Modelo M117, da Lúdico Parques ou similar; 
 

3.8. Campo de futebol society 
 

02 Traves de aço galvanizado de 3" com acabamento em esmalte sintético na cor branco, com tela em rede em 
fio 4mm 100% nylon com proteção UV. Medidas: (profundidade x largura x altura) (1,50x2,50x5,00m); 
 
 
3.9 Meia quadra de basquete 
 

01 Tabela com aro de basquete padrão oficial, confeccionada com tubo de aço carbono com diâmetro de 4 
polegadas, com acabamento em esmalte sintético na cor branco, chumbada no piso. Altura total de 3,95m. 
 

4 OBSERVAÇÕES 
 
 

a) Para quaisquer esclarecimentos deverá ser consultado o autor do Projeto Arquitetônico; 

b) As especificações contidas no presente memorial poderão sofrer alterações; para tanto, os autores do Projeto 
Arquitetônico deverão ser previamente consultados. 

 
 
 
 

São Luís, 11 de março de 2024 
 
 

Claudio Roberto de Freitas Santos Arquiteto e Urbanista 
CAU A48004-5 MA 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                              ‘ANEXO II – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E BDI (EM ANEXO NO PORTAL BLL) 
 
 



 

 

Item Descrição Total 
Por 
Etapa 

30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 210 DIAS 240 DIAS 270 DIAS 300 DIAS 330 DIAS 360 DIAS 390 DIAS 420 DIAS 450 DIAS 480 DIAS 510 DIAS 540 DIAS 

  PARCELA 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 

1 FUNDAÇÃO - CAMPO DE 
FUTEBOL 

100,00% 20,00% 
 
2.885,09 

60,00% 
 
8.655,28 

  20,00% 
      
  2.885,09 

               

 14.425,47 

2 PAVIMENTAÇÃO - CAMPO DE 
FUTEBOL 

100,00%  10,00% 
 

29.945,32 

20,00% 
 

59.890,64 

30,00% 
 

89.835,96 

30,00% 
 

89.835,96 

10,00% 
 

29.945,32 

            

 299.453,21 

3 ESTRUTURA - CAMPO DE 
FUTEBOL 

100,00%  20,00% 
 
8.244,81 

60,00% 
 

24.734,42 

20,00% 
 
8.244,81 

              

 41.224,03 

4 ALVENARIA E FECHAMENTO 
- CAMPO DE FUTEBOL 

100,00%   20,00% 
 

44.683,09 

50,00% 
 

111.707,72 

30,00% 
 

67.024,63 

             

 223.415,44 

5 REVESTIMENTO - CAMPO DE 
FUTEBOL 

100,00%    30,00% 
 
3.123,36 

50,00% 
 

5.205,60 

20,00% 
 

2.082,24 

            

 10.411,20 

6 PINTURA - CAMPO DE 
FUTEBOL 

100,00%    10,00% 
 
3.355,81 

40,00% 
 

13.423,23 

50,00% 
 

16.779,04 

            

 33.558,08 

7 EQUIPAMENTOS - CAMPO DE 
FUTEBOL 

100,00%     30,00% 
 

1.630,50 

70,00% 
 

3.804,51 

            

 5.435,01 

8 FUNDAÇÃO - MEIA QUADRA 
BASQUETE 

100,00% 10,00% 
 
466,48 

10,00% 
 
466,48 

1 0,00% 
 
   466,48 

10,00% 
 
466,48 

10,00% 
 

466,48 

10,00% 
 

466,48 

10,00% 
 
466,48 

10,00% 
 

466,48 

10,00% 
 

466,48 

10,00% 
 
466,48 

        

 4.664,79 

9 PAVIMENTAÇÃO - MEIA 
QUADRA BASQUETE 

100,00%   10,00% 
 

21.892,37 

10,00% 
 

21.892,37 

10,00% 
 

21.892,37 

10,00% 
 

21.892,37 

10,00% 
 

21.892,37 

10,00% 
 

21.892,37 

10,00% 
 

21.892,37 

10,00% 
 

21.892,37 

10,00% 
 

21.892,37 

10,00% 
 

21.892,37 

      

 218.923,68 

10 EQUIPAMENTOS - MEIA 
QUADRA BASQUETE 

100,00%        10,00% 
 

410,42 

10,00% 
 

410,42 

10,00% 
 
410,42 

10,00% 
 

410,42 

10,00% 
 
410,42 

10,00% 
 

410,42 

10,00% 
 
410,42 

10,00% 
 

410,42 

10,00% 
 
410,42 

10,00% 
 

410,42 

 

 4.104,18 

11 FUNDAÇÃO - PARQUE 
INFANTIL 

100,00%     10,00% 
 

388,73 

10,00% 
 

388,73 

10,00% 
 
388,73 

10,00% 
 

388,73 

10,00% 
 

388,73 

10,00% 
 
388,73 

10,00% 
 

388,73 

10,00% 
 
388,73 

10,00% 
 

388,73 

10,00% 
 
388,73 

    

 3.887,33 

12 PAVIMENTAÇÃO - PARQUE 
INFANTIL 

100,00%        10,00% 
 

9.967,36 

10,00% 
 

9.967,36 

10,00% 
 
9.967,36 

10,00% 
 

9.967,36 

10,00% 
 
9.967,36 

10,00% 
 

9.967,36 

10,00% 
 
9.967,36 

10,00% 
 

9.967,36 

10,00% 
 
9.967,36 

10,00% 
 

9.967,36 

 

 99.673,59 

13 EQUIPAMENTOS - PARQUE 
INFANTIL 

100,00%          20,00% 
 

13.770,50 

20,00% 
 

13.770,50 

20,00% 
 

13.770,50 

20,00% 
 

13.770,50 

20,00% 
 

13.770,50 

    

 68.852,49 

14 PAVIMENTAÇÃO - PISTA DE 
CAMINHADA 

100,00% 10,00% 
 

11.689,82 

10,00% 
 

11.689,82 

10,00% 
 

11.689,82 

10,00% 
 

11.689,82 

10,00% 
 

11.689,82 

10,00% 
 

11.689,82 

10,00% 
 

11.689,82 

10,00% 
 

11.689,82 

10,00% 
 

11.689,82 

10,00% 
 

11.689,82 

        

 116.898,23 

15 PINTURA - PISTA DE 
CAMINHADA 

100,00%                 50,00% 
 

27.446,50 

50,00% 
 

27.446,50  54.893,00 

16 PAVIMENTAÇÃO - 
IMPLANTAÇÃO GERAL 

100,00% 10,00% 
 
3.122,52 

10,00% 
 
3.122,52 

10,00% 
 
  3.122,52 

10,00% 
 
3.122,52 

10,00% 
 

3.122,52 

10,00% 
 

3.122,52 

10,00% 
 
3.122,52 

10,00% 
 

3.122,52 

10,00% 
 

3.122,52 

10,00% 
 
3.122,52 

        

 31.225,24 

17 URBANIZAÇÃO E 
PAISAGISMO - 
IMPLANTAÇÃO GERAL 

100,00%                 50,00% 
 

37.697,16 

50,00% 
 

37.697,16  75.394,32 

18 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - 
IMPLANTAÇÃO GERAL 

100,00%      10,00% 
 

8.899,15 

10,00% 
 
8.899,15 

10,00% 
 

8.899,15 

10,00% 
 

8.899,15 

10,00% 
 
8.899,15 

10,00% 
 

8.899,15 

10,00% 
 
8.899,15 

10,00% 
 

8.899,15 

10,00% 
 
8.899,15 

10,00% 
 

8.899,15 

   

 88.991,46 

19 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 
- IMPLANTAÇÃO GERAL 

100,00%   10,00% 
 
  337,35 

10,00% 
 
337,35 

10,00% 
 

337,35 

10,00% 
 

337,35 

10,00% 
 
337,35 

10,00% 
 

337,35 

10,00% 
 

337,35 

10,00% 
 
337,35 

10,00% 
 

337,35 

10,00% 
 
337,35 

      

 3.373,48 

20 DRENAGEM - IMPLANTAÇÃO 
GERAL 

100,00% 10,00% 
 
4.124,45 

10,00% 
 
4.124,45 

10,00% 
 
  4.124,45 

10,00% 
 
4.124,45 

10,00% 
 

4.124,45 

10,00% 
 

4.124,45 

10,00% 
 
4.124,45 

10,00% 
 

4.124,45 

10,00% 
 

4.124,45 

10,00% 
 
4.124,45 

        

 41.244,52 

21 SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES 

100,00%                  100,00% 
 

15.363,00  15.363,00 
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ITENS SIGLA % ADOTADO SITUAÇÃO 1º QUARTIL MÉDIO 3º QUARTIL 

Administração central AC 3,00% - 3,00% 4,00% 5,50% 

Seguro e Garantia SG 0,80% - 0,80% 0,80% 1,00% 

Risco R 0,97% - 0,97% 1,27% 1,27% 

Despesas Financeiras DF 1,00% - 0,59% 1,23% 1,39% 

Lucro L 7,91% - 6,16% 7,40% 8,96% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 5,00% - 0,00% 2,50% 5,00% 

Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 
0% ou 
4,5% - Desoneração) 

CPRB 0,00% OK 0,00% 4,50% 4,50% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 25,00% OK 20,34% 22,12% 25,00% 

 

 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 
 

BDI PAD = (1+K1+K2)*(1+K3)";"(1+AC + S + R + G)*(1 
+DF)*(1+L)") - 1 (1-CP-ISS) 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE 
SETOR DE ENGENHARIA 

Praça da Bandeira, 74, Centro - Inhambupe -Ba 

Data do Orçamento: janeiro, 2025 

Endereço: Inhambupe-Ba 
BDI SEM DESONERAÇÃO (ACÓRDÃO Nº 2622/2013 – TCU) 
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ANEXO III - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS   
(EM ANEXO NO PORTAL BLL) 



 

 

 

    

Obra Bancos 

 

B.D.I. 

 

Encargos Sociais 

   
CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA 
QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE CAMINHADA 
(TIPO B)-TRUNCADO E ARREDONDADO-R04 

SINAPI - 01/2025 - Bahia 
SICRO3 - 10/2024 - Bahia 
ORSE - 12/2024 - Sergipe 
SEINFRA - 028 - Ceará 

25,0% 
 

Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases. 

      Orçamento Sintético         

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor 
Unit 
com BDI 

Total Peso (%) 

1 
    

CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA 
  

1 
  

627.922,44 627.922,44 43,14 % 

1.1 
    

FUNDAÇÃO 
  

1 
  

14.425,47 14.425,47 0,99 % 

1.1.1 97082 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA FUNDAÇÃO m³ 32,5 69,87 87,34 2.838,55 0,20 % 

1.1.2 97084 SINAPI COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA 

m² 130 0,79 0,99 128,70 0,01 % 

1.1.3 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

m² 78 41,16 51,45 4.013,10 0,28 % 

1.1.4 89470 SINAPI ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM 
(ESPESSURA 14 CM) 

m² 64 93,06 116,33 7.445,12 0,51 % 

1.2 
    

PAVIMENTAÇÃO 
  

1 
  

299.453,21 299.453,21 20,58 % 

1.2.1 100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 

m² 1500 2,40 3,00 4.500,00 0,31 % 

1.2.2 C001 Próprio LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1), ESPESSURA 
DE 10 CM 

M3 140 168,84 211,05 29.547,00 2,03 % 

1.2.3 C002 Próprio LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.0), ESPESSURA 
DE 5 CM 

M³ 70 195,73 244,66 17.126,20 1,18 % 

1.2.4 C003 Próprio LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PÓ DE BRITA), ESPESSURA DE 5 CM M³ 70 195,73 244,66 17.126,20 1,18 % 

1.2.5 C004 Próprio GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM POLIETILENO, COM 
ALTURA DE 50 MM (FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO) 

M² 1400 125,23 156,54 219.156,00 15,06 % 

1.2.6 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

m² 99 41,16 51,45 5.093,55 0,35 % 



 

 

1.2.7 C008 Próprio EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM 

M² 99 55,79 69,74 6.904,26 0,47 % 

1.3 
    

ESTRUTURA 
  

1 
  

41.224,03 41.224,03 2,83 % 

1.3.1 96542 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

m² 80,6 102,60 128,25 10.336,95 0,71 % 

1.3.2 96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 124 21,66 27,08 3.357,92 0,23 % 

1.3.3 96545 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- 
50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 280,2 17,11 21,39 5.993,48 0,41 % 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI 

Total Peso (%) 

1.3.4 96555 SINAPI CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME, FCK 
30 MPA, COM USO DE JERICA –LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_06/2017 

m³ 6,05 806,46 1.008,08 6.098,88 0,42 % 

1.3.5 C007 Próprio ESTACA BROCA DE CONCRETO (0,20 X 0,20) M, ESCAVAÇÃO MANUAL, 
COM TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 2" 

M 60 205,82 257,28 15.436,80 1,06 % 

1.4     ALVENARIA E FECHAMENTO   1   223.415,44 223.415,44 15,35 % 

1.4.1 103325 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 

m² 80 84,04 105,05 8.404,00 0,58 % 

1.4.2 102363 SINAPI ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS 
DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E 
ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼”), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 
12 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021 

m² 888 193,70 242,13 215.011,44 14,77 % 

1.5     REVESTIMENTO   1   10.411,20 10.411,20 0,72 % 

1.5.1 87878 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO, 
COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO 
MANUAL. 

m² 160 5,46 6,83 1.092,80 0,08 % 

1.5.2 87530 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS 
DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014 

m² 160 46,59 58,24 9.318,40 0,64 % 

1.6     PINTURA   1   33.558,08 33.558,08 2,31 % 

1.6.1 104642 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 160 11,68 14,60 2.336,00 0,16 % 

1.6.2 100750 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
FOSCO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020 

m² 888 28,13 35,16 31.222,08 2,15 % 



 

 

1.7     EQUIPAMENTOS   1   5.435,01 5.435,01 0,37 % 

1.7.1 C005 Próprio CONJUNTO PARA FUTEBOL DE CAMPO COM PAR DE TRAVES OFICIAIS DE 
5,00 X 2,20 M EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 4", PINTURA EM PRIMER 
COM TINTA ESMALTE SINTETICO E REDES DE POLIETILENO FIO 3 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

un 1 4.348,01 5.435,01 5.435,01 0,37 % 

2     MEIA QUADRA DE BASQUETE   1   227.692,65 227.692,65 15,64 % 

2.1     FUNDAÇÃO   1   4.664,79 4.664,79 0,32 % 

2.1.1 97082 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA FUNDAÇÃO m³ 10,5 69,87 87,34 917,07 0,06 % 

2.1.2 97084 SINAPI COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA 

m² 30 0,79 0,99 29,70 0,00 % 

2.1.3 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

m² 18 41,16 51,45 926,10 0,06 % 

2.1.4 89470 SINAPI ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM 
(ESPESSURA 14 CM) 

m² 24 93,06 116,33 2.791,92 0,19 % 

2.2     PAVIMENTAÇÃO   1   218.923,68 218.923,68 15,04 % 

2.2.1 100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 

m² 221 2,40 3,00 663,00 0,05 % 

2.2.2 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

m² 221 41,16 51,45 11.370,45 0,78 % 

2.2.3 94994 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 

m² 221 101,68 127,10 28.089,10 1,93 % 

2.2.4 COT-010 Próprio PISO MODULAR EM POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO E RESISTÊNCIA, 
PROTEÇÃO UV, INCLUINDO DEMARCAÇÃO DA QUADRA COM TINTA À BASE 
DE PU - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 1 143.040,90 178.801,13 178.801,13 12,29 % 

2.3     EQUIPAMENTOS   1   4.104,18 4.104,18 0,28 % 

2.3.1 C006 Próprio TABELA DE BASQUETE DE COMPENSADO NAVAL, COM AROS, REDES E 
ESTRUTURA EM TUBO GALVANIZADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

un 1 3.283,34 4.104,18 4.104,18 0,28 % 

3     PARQUINHO INFANTIL   1   172.413,41 172.413,41 11,85 % 

3.1     FUNDAÇÃO   1   3.887,33 3.887,33 0,27 % 

3.1.1 97082 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA FUNDAÇÃO m³ 8,75 69,87 87,34 764,23 0,05 % 

3.1.2 97084 SINAPI COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA 

m² 25 0,79 0,99 24,75 0,00 % 



 

 

3.1.3 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

m² 15 41,16 51,45 771,75 0,05 % 

3.1.4 89470 SINAPI ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM 
(ESPESSURA 14 CM) 

m² 20 93,06 116,33 2.326,60 0,16 % 

3.2     PAVIMENTAÇÃO   1   99.673,59 99.673,59 6,85 % 

3.2.1 100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 

m² 142,85 2,40 3,00 428,55 0,03 % 

3.2.2 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

m² 142,85 41,16 51,45 7.349,63 0,50 % 

3.2.3 87702 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, 
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 6CM. AF_07/2021 

m² 142,85 65,71 82,14 11.733,70 0,81 % 

3.2.4 101735 SINAPI PISO DE BORRACHA ESPORTIVO, ESPESSURA 15MM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA. AF_09/2020 

m² 142,85 448,93 561,16 80.161,71 5,51 % 

3.3     EQUIPAMENTOS   1   68.852,49 68.852,49 4,73 % 

3.3.1 COT-001 Próprio PAREDE ESCALADA (2,00 X 1,80)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M111 DA 
LÚDICO PARQUES OU EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

un 2 6.248,10 7.810,13 15.620,26 1,07 % 

3.3.2 COT-002 Próprio GANGORRA DUPLA (3,00 X 2,50)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M128 DA 
LÚDICO PARQUES OU EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

un 1 3.946,17 4.932,71 4.932,71 0,34 % 

3.3.3 COT-003 Próprio BRINQUEDO (4,00 X 5,00)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, 
COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, CONTENDO 1 CASINHA, 1 RAMPA 
DE ACESSO, 1 ESCORREGADOR, 1 ESCADA DE MARINHEIRO E 2 
BALANÇOS, REF. MODELO M220 DA LÚDICO PARQUES OU EQUIVALENTE - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM 

un 1 26.307,79 32.884,74 32.884,74 2,26 % 

3.3.4 COT-006 Próprio BALANÇO DUPLO (1,50 X 3,00)M EM MADEIRA  PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M117 DA 
LÚDICO PARQUES OU EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

un 1 2.959,63 3.699,54 3.699,54 0,25 % 

3.3.5 COT-004 Próprio BANCO FIXO (0,70 X 1,50)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, 
COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M312 DA LÚDICO 
PARQUES OU EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

un 6 1.562,03 1.952,54 11.715,24 0,80 % 

4     PISTA DE CAMINHADA   1   171.791,23 171.791,23 11,80 % 

4.1     PAVIMENTAÇÃO   1   116.898,23 116.898,23 8,03 % 

4.1.1 100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 

m² 643,89 2,40 3,00 1.931,67 0,13 % 

4.1.2 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

m² 643,89 41,16 51,45 33.128,14 2,28 % 

4.1.3 94994 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 

m² 643,89 101,68 127,10 81.838,42 5,62 % 



 

 

4.2     PINTURA   1   54.893,00 54.893,00 3,77 % 

4.2.1 102494 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021 

m² 643,89 64,11 80,14 51.601,34 3,55 % 

4.2.2 102506 SINAPI PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE FAIXA COM TINTA EPÓXI, E = 5 CM, 
APLICAÇÃO MANUAL 

M 214,72 12,26 15,33 3.291,66 0,23 % 

5     IMPLANTAÇÃO GERAL   1   255.592,02 255.592,02 17,56 % 

5.1     PAVIMENTAÇÃO   1   31.225,24 31.225,24 2,15 % 

5.1.1 100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 

m² 139,86 2,40 3,00 419,58 0,03 % 

5.1.2 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

m² 139,86 41,16 51,45 7.195,80 0,49 % 

5.1.3 C008 Próprio EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM 

M² 139,86 55,79 69,74 9.753,84 0,67 % 

5.1.4 94279 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
39X6,5X6,5X19 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA), PARA DELIMITAÇÃO DE JARDINS, PRAÇAS OU PASSEIOS. 
AF_05/2016 

M 160,9 38,65 48,31 7.773,08 0,53 % 

5.1.5 103946 SINAPI PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM 
PLACAS. AF_05/2022 

m² 267,03 18,22 22,78 6.082,94 0,42 % 

5.2     URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO   1   75.394,32 75.394,32 5,18 % 

5.2.1 COT-004 Próprio BANCO FIXO (0,70 X 1,50)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, 
COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M312 DA LÚDICO 
PARQUES OU EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

un 6 1.562,03 1.952,54 11.715,24 0,80 % 

5.2.2 COT-005 Próprio CESTO DE LIXO (0,60 X 0,60)M EM MADEIRA  PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M313 DA 
LÚDICO PARQUES OU EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

un 16 986,55 1.233,19 19.731,04 1,36 % 

5.2.3 COT-007 Próprio MESA PARA JOGOS (1,00 X 1,00)M  COM 4 BANCOS (0,30 X 0,30)M EM 
MADEIRA  PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO EM 
VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M314 DA LÚDICO PARQUES OU 
EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

un 4 3.617,32 4.521,65 18.086,60 1,24 % 

5.2.4 COT-008 Próprio CONJUNTO MESA (1,00 X 2,00)M E 2 BANCOS (0,30 X 2,00)M EM MADEIRA 
PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, 
REF. MODELO M315 DA LÚDICO PARQUES OU EQUIVALENTE - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM 

un 2 6.248,10 7.810,13 15.620,26 1,07 % 

5.2.5 103315 SINAPI INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM MAÇARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIÃO, FIXADO COM CONCRETO SOBRE SOLO. 
AF_11/2021 

m² 11,75 258,36 322,95 3.794,66 0,26 % 

5.2.6 98509 SINAPI PLANTIO DE ARBUSTO OU  CERCA VIVA. AF_05/2018 UN 30 69,26 86,58 2.597,40 0,18 % 



 

 

5.2.7 98510 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 
IGUAL A 2,00 M. AF_05/2018 

UN 24 111,54 139,43 3.346,32 0,23 % 

5.2.8 98511 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 
2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M. AF_05/2018 

UN 2 201,12 251,40 502,80 0,03 % 

5.3     INSTALAÇÕES ELÉTRICAS   1   88.991,46 88.991,46 6,11 % 

5.3.1 C011 Próprio ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 145 30,36 37,95 5.502,75 0,38 % 

5.3.2 C012 Próprio ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

M 70 9,16 11,45 801,50 0,06 % 

5.3.3 C013 Próprio ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

M 200 13,05 16,31 3.262,00 0,22 % 

5.3.4 C014 Próprio ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (2"), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 6 47,62 59,53 357,18 0,02 % 

5.3.5 C015 Próprio CURVA LONGA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 
MM (1") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

un 9 22,68 28,35 255,15 0,02 % 

5.3.6 C016 Próprio CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 205 4,99 6,24 1.279,20 0,09 % 

5.3.7 C018 Próprio CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 530 9,17 11,46 6.073,80 0,42 % 

5.3.8 C019 Próprio CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 1260 16,46 20,58 25.930,80 1,78 % 

5.3.9 C020 Próprio CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 20 25,80 32,25 645,00 0,04 % 

5.3.10 C021 Próprio CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO C, PARA ELETRODUTO DE PVC DN 32 MM 
(1"), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

un 8 41,38 51,73 413,84 0,03 % 

5.3.11 C022 Próprio CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO E, PARA ELETRODUTO DE PVC DN 32 MM 
(1"), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

un 9 39,44 49,30 443,70 0,03 % 

5.3.12 C023 Próprio CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO T, PARA ELETRODUTO DE PVC DN 32 MM 
(1"), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

un 3 54,64 68,30 204,90 0,01 % 

5.3.13 C024 Próprio ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE 
SOBREPOR, CABO DE 16 MM2 E DISJUNTOR DIN 70A (NÃO INCLUSO O 
POSTE DE CONCRETO) 

un 1 4.338,56 5.423,20 5.423,20 0,37 % 

5.3.14 C025 Próprio QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

un 1 508,37 635,46 635,46 0,04 % 

5.3.15 C026 Próprio DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

un 3 12,19 15,24 45,72 0,00 % 

5.3.16 C027 Próprio DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

un 1 13,56 16,95 16,95 0,00 % 



 

 

5.3.17 C028 Próprio DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

un 1 76,94 96,18 96,18 0,01 % 

5.3.18 C029 Próprio DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO 45 KA, 175 V, TIPO AC - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

un 4 108,80 136,00 544,00 0,04 % 

5.3.19 C030 Próprio CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 19 91,98 114,98 2.184,62 0,15 % 

5.3.20 C031 Próprio HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

un 5 161,31 201,64 1.008,20 0,07 % 

5.3.21 98111 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 
DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 

UN 5 46,19 57,74 288,70 0,02 % 

5.3.22 C032 Próprio RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1800 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

un 8 38,52 48,15 385,20 0,03 % 

5.3.23 C033 Próprio REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E ALÇA, COM LÂMPADA EM LED 
100W DE POTÊNCIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

un 16 82,86 103,58 1.657,28 0,11 % 

5.3.24 97886 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020 

UN 13 179,05 223,81 2.909,53 0,20 % 

5.3.25 C034 Próprio POSTE EM CONCRETO ARMADO SEÇÃO CIRCULAR 200/10, TIPO C-14 COM 
3 REFLETORES EM LED 200W FIXADOS EM CRUZETA DE CONCRETO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

un 6 2.699,58 3.374,48 20.246,88 1,39 % 

5.3.26 C035 Próprio POSTE EM CONCRETO ARMADO SEÇÃO CIRCULAR 200/10, TIPO C-14 COM 
6 REFLETORES EM LED 200W FIXADOS EM CRUZETA DE CONCRETO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

un 2 3.351,89 4.189,86 8.379,72 0,58 % 

5.4     INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS   1   3.373,48 3.373,48 0,23 % 

5.4.1 89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 66 25,11 31,39 2.071,74 0,14 % 

5.4.2 89357 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 21 33,54 41,93 880,53 0,06 % 

5.4.3 89362 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 4 10,14 12,68 50,72 0,00 % 

5.4.4 89366 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
3/4 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 3 15,70 19,63 58,89 0,00 % 

5.4.5 89364 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 1 12,08 15,10 15,10 0,00 % 

5.4.6 89400 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 2 19,97 24,96 49,92 0,00 % 

5.4.7 89380 SINAPI LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

UN 2 10,07 12,59 25,18 0,00 % 

5.4.8 86913 SINAPI TORNEIRA CROMADA 1/2 OU 3/4 PARA JARDIM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 3 59,04 73,80 221,40 0,02 % 

5.5     DRENAGEM   1   41.244,52 41.244,52 2,83 % 



 

 

5.5.1 89512 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M 39 45,87 57,34 2.236,26 0,15 % 

5.5.2 102711 SINAPI JUNÇÃO DUPLA DE PVC, SÉRIE NORMAL, DN 100 X 100 X 100 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 10 73,62 92,03 920,30 0,06 % 

5.5.3 C009 Próprio CAIXA ENTERRADA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 
CONCRETO, TAMPA EM CONCRETO COM GRELHA, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,8X0,6X0,5 M PARA REDE DE DRENAGEM 

un 2 927,34 1.159,18 2.318,36 0,16 % 

5.5.4 C010 Próprio DRENO ESPINHA DE PEIXE (SEÇÃO 0,40 X 0,20 M), COM TUBO DE PEAD 
CORRUGADO PERFURADO, DN 100 MM, ENCHIMENTO COM BRITA, 
ENVOLVIDO COM MANTA GEOTÊXTIL, INCLUSIVE CONEXÕES 

M 360 79,49 99,36 35.769,60 2,46 % 

5.6     SERVIÇOS COMPLEMENTARES   1   15.363,00 15.363,00 1,06 % 

5.6.1 100984 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 18 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA 
DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3) 

m³ 450 8,91 11,14 5.013,00 0,34 % 

5.6.2 95877 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM) 

M3XKM 4500 1,84 2,30 10.350,00 0,71 % 

Total sem BDI 1.164.313,51 

Total do BDI 291.098,24 

Total Geral 1.455.411,75 
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PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001-2025-CE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXX-2025-XXXX 
SESSÃO PÚBLICA: xxx/xxxx/2025, ÀS 09:00 H. 
LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br. 
ÓRGÃO LICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE - BAHIA IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A EMPRESA: ............................................................. DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS 
OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, 
OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 
2 VALIDADE DA PROPOSTA: XX (XXX) DIAS. 
3 PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO 
NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, 
DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA XXX endereço, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, 
SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE 
REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 
 
LOCAL E DATA 
 
 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 
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ANEXO IV – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1 – DO OBJETO 
 
1.1. Construção do espaço esportivo comunitário (campo de futebol com grama sintética, meia quadra de 
basquete, parquinho infantil e pista de caminhada), conforme termo de compromisso nº 
967861/2024/mesp/caixa, celebrado entre o ministério do esporte e o município de inhambupe/ba. 
 
2 - DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A construção do espaço esportivo comunitário visa atender a necessidade de uma melhor qualidade de 
vida da população, e integração social da comunidade, tendo em vista a possibilidade de realização de 
diversas atividades físicas/esportivas e brincadeiras em um só lugar, atendendo aos jovens, crianças e 
idosos. 
 
2.2. A contratação pretendida consiste na referência ao estudo técnico preliminar que caracterizou a melhor 
solução para satisfazer o interesse público pretendido, ponderando- se a avaliação técnica e econômica da 
contratação, conforme dispõe o art. 18, §1° da Lei 14.133/2021. 
 
2.3. A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual em razão de sua 
superveniência, porém será encaminhada para inclusão, após a autorização da autoridade competente. 
 
2.4. O presente termo de referência tem como base legal a Lei nº 14.133/2021 e Decreto municipal nº 
138/2023. 
 
2.5. A contratação via CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA é a opção da modalidade escolhida e consagra os 
princípios da ampla competitividade, concorrência e obtenção da proposta mais vantajosa à Administração. 
Desse modo, amplia a possibilidade de competição entre empresas do ramo pretendido para a realização do 
serviço, que visa à consecução do interesse público. 
 
3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada no Estudo Técnico Preliminar – ETP. 
 
4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 
4.1. Habilitação jurídica:  
 
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
e) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 



  

 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor; 
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz. 
h) Sociedade cooperativa:  
h.1) Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
h.1.1) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da 
Lei n. 5.764, de 1971; 
h.1.2) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 
h.1.3) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 
serviço;  
h.1.4) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
h.1.5) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão 
o contrato; 
h.1.6) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da licitação; e 
h.1.7) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
i) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
j) Ou outros meios legítimos de comprovação de existência jurídica da pessoa. 
4.1.1 Participação de Consórcios  
a) Tratando-se de serviço de engenharia com serviços de baixa variedade técnica, julga-se não haver 
necessidade de participação de licitante na forma de consórcio. 
 
4.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 



  

 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 
h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e outras que 
forem necessárias.  
i) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 
j) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
4.3. Qualificação Econômico-Financeira:  
 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 
b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos exigidos 
acima, limitar-se-á ao último exercício; 
b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 
c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a 
apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas: 
  
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
SG = Ativo Total 
 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
LC = Ativo Circulante 
 Passivo Circulante 
 
c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º); 
c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 
c.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
c.3.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez que permitem 
a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os 
mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da 



  

 

situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram 
estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos 
serviços, objeto desta licitação. 
c.4) A boa situação financeira da licitante será avaliada pelos índices de Liquidez Corrente (LC) ≥ 01, de 
Endividamento Geral (IEG) ≤ 0,50 e Disponibilidade Financeira Líquida (DFL) ≥ ao orçamento oficial da obra.  
c.4.1) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
 
4.4. Qualificação Técnica:  
 
4.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  
4.4.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico 
do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.  
4.4.3. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento 
da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.  
4.4.4. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente no CREA (Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia), em plena validade; 
4.4.5. Apresentação do(s) profissional(is) devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, 
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução dos serviços compatíveis ao objeto, para fins 
de contratação, em consonância ao disposto no art. 67 da Lei nº14.133/21, também abaixo indicados: 
4.4.6. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do 
contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 
que aprovada pela Administração. 
4.4.7. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 
de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) 
pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
4.4.8. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 
executados com as seguintes características mínimas:  
4.4.9. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de (50%) a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
4.4.10. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante. 
4.4.11. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 
4.4.12. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a:  
 
I – apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para 
fins de contratação; 
  
II – certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, 
que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do §3º do art. 
88 desta Lei; 
  



  

 

III – indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos; 
  
IV – prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 
  
V – registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso; 
 
VI – declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
  
4.4.13. A atuação do contratado no cumprimento de obrigações assumidas será avaliada pelo contratante, 
que emitirá documento comprobatório da avaliação realizada, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
o que constará do registro cadastral em que a inscrição for realizada. 
 
4.4.14. Pertinente à comprovação da capacidade técnico-profissional, não serão considerados atestados de 
responsabilidade técnica de profissionais que, por orientação proposta, prescrição técnica ou de qualquer ato 
de sua responsabilidade, tenham dado causa à aplicação de sanções, consistentes no impedimento ou 
declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar. 
 
4.4.15.  A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto 
da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do 
valor total estimado da contratação. 
 
4.4.16.  Observado o disposto nos  subitens 4.4.12. e 4.4.14, será admitida a exigência de atestados com 
quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o subitem 4.4.12, vedadas 
limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados: 
 

Código Banco Descrição Und Quant. 

C004 Próprio GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM POLIETILENO, 
COM ALTURA DE 50 MM (FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO) 

m² 1400 

102363 SINAPI ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO 
POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM 
DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼”), 
COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA 
QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021 

m² 888 

COT-
010 

Próprio PISO MODULAR EM POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO E 
RESISTÊNCIA, PROTEÇÃO UV, INCLUINDO DEMARCAÇÃO DA 
QUADRA COM TINTA À BASE DE PU - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

und 1 

101735 SINAPI PISO DE BORRACHA ESPORTIVO, ESPESSURA 15MM, ASSENTADO 
COM 
ARGAMASSA. AF_09/2020 

m² 142,85 

94994 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 

m² 643,89 

 
4.4.17 comprovação de que a licitante possui, em seu quadro, na data prevista para a entrega da proposta, 
detentor de atestado de responsabilidade técnica para execução de serviço de características semelhantes 



  

 

às do objeto desta licitação deverá ser feita através de uma das seguintes formas: a) Carteira de Trabalho; 
b) Certidão do Conselho Profissional; c) Contrato social; d) Contrato de prestação de serviços; e) Termo 
através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pela obra ou serviço licitado e o 
compromisso de integrar o quadro técnico da empresa no caso do objeto contratual vir a ser a esta adjudicado 
ou qualquer outro meio comprobatório dessa disponibilidade. 
4.4.18. Os profissionais indicados pela licitante para fins de comprovação da capacitação técnica deverão 
participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo- se a sua substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 
 
4.4.19. Equipamentos mínimos 
4.4.19.1 A licitante deverá declarar que dispõe dos equipamentos mínimos adiante relacionados e que 
permanecerão na obra no prazo estabelecido para o objeto desta licitação: 
 
Equipamento QTD 
Retroescavadeira 1 
Rolo compactador vibratório pé de carneiro 1 
Caçamba 1 
Caminhão pipa 1 
 
4.4.20. Subcontratação. 
 
4.4.20.1 Não será admitida a subcontratação. 
 
4.4.21. Da Garantia da Proposta 
 
4.4.21.1. Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de 
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. A garantia de proposta será de 
1% (um por cento) do valor estimado para a contratação. 
 
4.4.21.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 
apresentação dos documentos para a contratação. 
 
4.4.21.3. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o §1º do art. 96 da 
Lei 14.133/21. 
 
4.4.22. Da Proposta Vencedora 
 
4.4.22.1.       A proposta final deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) horas, a contar da solicitação da 
Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 
 
4.4.22.2.       Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 
ou seu representante legal. 
 
4.4.22.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
 
4.4.22.4        Ser cotada de acordo com o detalhamento constante neste Termo de Referência –  



  

 

 
4.4.22.5. Estar adequada ao valor do último lance ofertado. 
 
4.4.22.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
 
4.4.22.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
 
4.4.22.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Termo de Referência, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações aqui contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 
 
4.4.22.9. Na proposta final a empresa vencedora DEVERÁ APRESENTAR A READEQUAÇÃO do 
objeto ao novo valor proposto: 
 
4.4.22.10. Deverá conter a planilha de Custos e Formação de Preços e demais planilhas de insumos e 
materiais maquinas/equipamentos e mão de obra, bem como o memorial de cálculo, que será analisada pela 
Pregoeira no momento da aceitação do lance vencedor.  
 
4.4.22.11. O interessado ao preencher a planilha de composição de custos deverá seguir as orientações 
contidas no edital e Termo de Referência  
 
4.4.22.12. As planilhas deverão vir acompanhadas de memórias de cálculo detalhadas, discriminando a 
metodologia e fórmulas adotadas pela LICITANTE para obtenção dos valores propostos para os encargos, 
insumos e demais componentes da composição de custos e formação de preços, incluindo a base legal 
adotada, sob pena de desclassificação. 
 
4.4.22.13.  A Propostas deverá apresentar descontos de forma linear, ou seja, com percentuais de 
desconto iguais para cada item. 
 
4.5. Da garantia do contrato 
 
4.5.1. A ADJUDICATÁRIA deverá apresentar na unidade responsável pelo contrato a garantia no valor 
correspondente a 5% do valor do Contrato a preços iniciais, sob pena de decair o direito à contratação. 
 
4.5.2. A ADJUDICATÁRIA prestará garantia em qualquer das modalidades descritas no art. 96 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 
pelo Banco Central do Brasil. 
 
4.5.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração em promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o art. 137, inciso 



  

 

I, da Lei nº 14.133/21. 
 
4.5.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a 
CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 
reinício da execução, ou o adimplemento pela Administração (art. 96, §2º, da Lei nº 14.133/21). 
 
4.5.5. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger o período de 90 
(noventa) dias superior ao período de vigência contratual e deverá acompanhar as modificações referentes 
à vigência deste, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora, conforme consta do art. 97, 
inciso I, da Lei nº 14.133/21. 
 
4.5.6. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros e 
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela contratante, na 
forma do art. 120, da Lei nº 14.133/21; bem como pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato, inclusive, no caso de subcontratação, quando ficará 
solidariamente responsável com o subcontratado pelo cumprimento das obrigações (art. 121, da Lei nº 
14.133/21). 
 
4.5.7. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato 
ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada 
monetariamente. 
 
4.6. Garantia Adicional 
 
4.6.1. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de obrigações 
trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela CONTRATADA. Assim, caso opte 
pela modalidade seguro-garantia, é obrigatório que a ADJUDICATÁRIA contrate a Cobertura Adicional de 
Ações Trabalhistas e Previdenciárias no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 
 
4.6.2. Em razão da contratação de serviços de engenharia, necessária a apresentação da garantia adicional 
da ADJUDICATÁRIA cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 
garantias exigíveis na forma do art. 59, §5º da Lei nº 14.133/21. 
 
4.7. Vigência da Garantia do serviço de obras: 
 
4.7.1. O prazo de garantia dos serviços de obras e serviços de engenharia está disciplinado no art. 618 do 
Código Civil/2002, combinado com o disposto no art. 140, §6º da Lei 14.133/2021, in verbis: 
“Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, o empreiteiro de 
materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de 5 (cinco) anos, pela solidez e segurança do 
trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo.” (negrito nosso) 
Art. 140. O objeto do contrato será recebido [...] 
"§ 6º Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo 
prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, da 
responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela 
funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de 
vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela 
reconstrução ou pela substituição necessárias." 
 
4.8. Vistoria 



  

 

4.8.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 
realização de vistoria prévia. 
 
4.8.2. As vistorias técnicas serão realizadas em períodos a serem definidos pela Secretaria de Infraestrutura, 
sendo acompanhadas por um Engenheiro da mesma unidade que certificará a visita, expedindo o atestado 
de visita que contenha informações técnicas das obras. 
 
4.8.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 
sua habilitação para a realização da vistoria. 
4.8.4. Quaisquer informações quanto às visitas poderão ser obtidas junto à Secretaria de Infraestrutura pelo 
e-mail: licitacaoinhambupe@gmail.com. 
 
4.8.5. Caso a licitante não queira participar da vistoria, deverá apresentar, em substituição ao atestado de 
visita, declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante, sob as penalidades da lei, informando 
que tem conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, inerentes à natureza dos 
trabalhos, assumindo, portanto, total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para efetuar 
quaisquer questionamentos futuros que possam ensejar avenças técnicas ou financeiras com o município. 
4.8.6. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações. 
 
5 – VIGÊNCIA E MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. Prazo de vigência do contrato: será de 20 (vinte) meses, a partir da asinatura do contrato 
 
5.2. Prazo de execução: 540 (quinhentos e quarenta) dias, a partir da Ordem de Serviço expedida pela 
secretaria. conforme cronograma físico-financeiro anexo). 
 
5.3. Execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
 
5.3.1. A execução da obra deverá observar os projetos básicos, memorial descritivo e demais elementos de 
engenharia (arquivos anexos): 
 
5.3.2. Fica estabelecido a prorrogação automática dos prazos de vigência do contrato quando o objeto não 
for concluído no período firmado, uma vez que o prazo de execução da obra/serviço de engenharia é o limite 
temporal para o cumprimento da obrigação. 
 
5.3.3. A prorrogação automática do contrato deverá ser formalizada mediante termo 
aditivo no qual deverá constar a alteração da data, prazo ou cronograma previsto no contrato, mesmo após 
a data de encerramento do contrato original, visto que o aditamento terá natureza declaratória. Registe-se 
que, tal medida deverá ser adotada até a conclusão do objeto seja atingida. 
 
5.3.4 A dilatação instantânea do prazo não exime a Administração/CONTRATANTE de realizar fiscalização 
periódicas para avaliar a execução do objeto contratado para verificar se houve responsabilidade da 
CONTRATADA no atraso da execução das obras. Havendo 
indícios de descumprimento de cláusula contratual deverá a Administração promover a abertura de Processo 
de Apuração de Responsabilidade para a definição de possíveis sanções administrativas cabíveis. 
 
5.4. Local e horário da prestação dos serviços 



  

 

 
5.4.1. Avenida José Maia, s/n, centro, Inhambupe - Bahia. 
 
5.3 Materiais a serem disponibilizados 
 
5.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, 
promovendo sua substituição quando necessário. 
 
6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
Do Preposto 
 
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 
de execução contratual. 
 
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
 
Fiscalização 
 
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
6.9.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada por servidor lotado na 
Secretaria de lnfraestrutura. 
 
6.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 



  

 

 
6.11. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 
 
6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.13. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
 
6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 
6.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
6.16. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. 
Gestor do Contrato 
6.18. O gestor do contrato, será uma servidora, com atribuições administrativas e a função de administrar 
o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente: 
 
6.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
 
6.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
 
6.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
 
6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
 
6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 



  

 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 
 
6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 
 
7- DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
7.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, 
o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e 
memória de cálculo detalhada. 
 
7.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, 
no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal 
dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 
 
7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais de contrato, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo. 
7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
 
7.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 
que comprove o cumprimento das exigências. 
 
7.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá 
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 
 
7.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
 
7.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório.  
 
7.9. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
7.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
 
7.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 



  

 

7.12. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 
a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica 
e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 
para recebimento definitivo. 
 
7.13. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade 
e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 
 
7.13.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal de contrato quando houver, no 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 
 
7.13.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
 
7.13.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas;  
 
7.13.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 
 
7.14. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
 
7.15. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
 
7.16. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7.17. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação 
 
7.18. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
 
7.19. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 
 
7.20. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 



  

 

b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
7.21. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
 
7.22. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
7.23. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
7.24. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
7.25. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.26. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
7.27. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
 
Prazo de pagamento 
 
7.28. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias, contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior. 
 
7.29. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do Índice Nacional de Custo da Construção Civil - INCC, da Fundação Getúlio Vargas, publicada 
na revista Conjuntura Econômica de correção monetária. 
 
Forma de pagamento 
 
7.30. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
 
7.31. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
7.32. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 



  

 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.33. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 
 
8 - FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
8.1. A seleção do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais vantajosa e que cumpra 
todos os requisitos previstos neste termo de referência e do edital. 
8.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade concorrência, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço 
global. 
I - Modalidade: Concorrência 
II - Regime de execução: empreitada por preço unitário 
III - Critério de julgamento: menor preço  
IV - Modo de disputa: aberto fechado  
V - Valor máximo estimado: R$ 1.455.411,75 (um milhão quatrocentos e cinquenta e cinco mil quatrocentos 
e onze reais e setenta e cinco centavos) 
 
8.3. Ordem de fases da licitação: 
8.3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento. 
 
9- DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1. O custo estimado total da contratação para o período de 18 (dezoito) meses é de R$ 1.455.411,75 
(um milhão quatrocentos e cinquenta e cinco mil quatrocentos e onze reais e setenta e cinco centavos), 
conforme planilha anexa, elaborado em consonância com a tabela SINAPI e SICRO, em conformidade com 
o art. 23, § 2º e 3º da Lei nº 14.133/21. 
 
9.1.1. Os Custos de Administração Local, Mobilização de Equipe e Equipamentos foram dimensionados a 
partir da planilha orçamentária. 
 
10- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
10.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária, se for o 
caso: 
 
ÓRGÃO: 2120 - Secretaria Mun. de Turismo, Esporte e Lazer 
PROJETO ATIVIDADE: 1115 - Construção e Ampliação de Quadras, Centros Esportivos, Ginásio de Esportes 
e Estádio 
ELEMENTO: 4.4.90.51.00 – obras e instalações 
FONTE: 700.0000/ 501.0000 
 
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 



  

 

11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 O Município reserva-se no direito de impugnar o serviço prestado, se este não estiver de acordo com 
as especificações contidas neste Termo de referência. 
 
11.2 Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021 e 
decretos regulamentadores. 
 
11.3 Fica eleito o foro da Comarca de Inhambupe – BA, como único e competente para dirimir quaisquer 
demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 
 
Inhambupe/Ba, 12 de maio de 2025 
 
 

__________________________________ 
JOSÉ AGENALDO PEREIRA DA SILVA 

Secretário Municipal de Turismo, Esporte e Lazer 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 

 

 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001-2025-CE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2025-SETEL 

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE - BAHIA 
A AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
 , PORTADOR DO RG  , ABAIXO ASSINADO, NA 
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,   , CNPJ 
 , DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE 
VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE 
TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL 
CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 
 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE. 
 
 
 Inhambupe - Bahia, XX de XXXXX de 2025. 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E 

DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 



  

 

 

 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001-2025-CE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2025-SETEL 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE - BAHIA – BA. 
A AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
 , PORTADOR DO RG  , ABAIXO ASSINADO, NA 
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,   , CNPJ 
 , DECLARA EXPRESSAMENTE QUE A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ENQUADRA-SE COMO 
 
ME (  ) 
EPP (  ) 
 
 
 
 Inhambupe - Bahia, XX de XXXXX de 2025. 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA 



  

 

 

 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001-2025-CE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2025-SETEL 

 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) .................................................................. , PORTADOR(A) DA CARTEIRA 
DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº. ................................................. , DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO 
NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO 
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( ). 
 
 
 Inhambupe - Bahia, XX de XXXXX de 2025. 
 
 
 
 
 
 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 



  

 

 

 
 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE DA 
PROPONENTE. 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025-CE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2025-SETEL 

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE - BAHIA 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO / EQUIPE DE APOIO 
 
 
A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR ...................................................................................................... , PORTADOR DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº .................................................. , DECLARA NÃO TER 
RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE INHAMBUPE - BAHIA OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE 
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO 
NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 
 
 
 
 Inhambupe - Bahia, XX de XXXXXX de 2025. 
 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 



  

 

 

 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001-2025-CE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2025-SETEL 
 
 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº. ......................................................... , 
LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE 
CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO  
INHAMBUPE - BAHIA – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001-2025-CE 
 
 
 
 
 
 
 Inhambupe - Bahia, XX de XXXXX de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

REPRESENTANTE LEGAL 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

(MODELO) 



 

  

  

 

ANEXO X  
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2025-CE 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE OBRA 
Nº XX/2025, QUE FAZEM ENTRE SI 
XXX ENTE PÚBLICO LICITANTE E A 
EMPRESA XXX 

 
O Município de lnhambupe, com sede à Praça da Bandeira, nº 74, Centro, na cidade de lnhambupe Estado BA 
inscrito no CNPJ sob o n' 13.647.18510001-72, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. HUGO CAVALCANTI 
REIS SIMÔES, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n" 988.180.585-68, Registro civil no 56426223 
23, SSP-BA, doravante denominado CONTRATANTE, e  do outro lado a Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  

situada  à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob nxxxxxxxxxxxxxx, Inscrição Estadual nº 

xxxxxxxxxxxx, aqui  representada pelo Sr. xxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, CPF/MF n xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e C.I nº 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,   doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº e 
em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 da Lei nº 123/2006 e Decreto Municipal 123/2023, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Concorrência Eletrônica nº 001-2025-CE, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 
1.1. O objeto do presente Contrato é a Contratação de empresa de engenharia para execução do serviço de 
Construção do Espaço Esportivo Comunitário (CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA 
DE BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE CAMINHADA), conforme termo de compromisso Nº 
967861/2024/MESP/CAIXA, celebrado entre o Ministério do Esporte e o Município de Inhambupe/Ba, incluindo 
materiais e mão de obra., conforme especificações e demais elementos técnicos constantes neste Projeto Básico 
e demais Anexos do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Concorrência Eletrônica 001-2025-CE, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3. Discriminação do objeto: 
 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID.  VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

      

 VALOR TOTAL:  

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 20 (vinte) meses, a partir da assinatura do contrato 
fixado no Projeto Básico (Termo de Referência), prorrogável na forma da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
2.2. Prazo de execução: 540 (quinhentos e quarenta) dias, a partir da Ordem de Serviço expedida pela secretaria. 
conforme cronograma físico-financeiro anexo). 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ XXXX (XXXX). 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
 
 



 

  

  

 

ÓRGÃO: 2120 - Secretaria Mun. de Turismo, Esporte e Lazer 
PROJETO ATIVIDADE: 1115 - Construção e Ampliação de Quadras, Centros Esportivos, Ginásio de Esportes e 
Estádio 
ELEMENTO: 4.4.90.51.00 – obras e instalações 
FONTE: 700.0000/ 501.0000 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Projeto Básico. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
6.1. Não será admitida a subcontratação. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE. 
 
7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Art. art. 6°, LVIII da Lei 14.133/2021., 
que estabelece o uso do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC). 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
 
8.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 15 dias úteis. 
 
8.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será de 15 dias úteis. 

 
9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
9.1. haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
10.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Projeto Básico, anexo ao Edital. 
 
11. CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO. 
 
11.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada na forma estabelecida no Projeto Básico, anexo do Edital. 
11.2. Será designado o servidor XXXXX, matrícula xxxxxx para exercer a função de fiscal do presente contrato. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA. 
 
12.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico, anexo do 
Edital. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
13.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico, anexo do Edital. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO. 
 
14.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 
 
14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 
14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Projeto Básico, anexo ao Edital; 
 
14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


 

  

  

 

14.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 
 
14.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
 
14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
14.4.3. Indenizações e multas. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES 
 
15.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
 
15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
15.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 
16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS. 

 
17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO. 
 
18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO. 
 
É eleito o Foro da Comarca DE INHAMBUPE - Bahia para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 
 
Inhambupe - Bahia, XX de XXXXX de 2025. 
 
 



 

  

  

 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 
 

Responsável legal da CONTRATADA 
 

Testemunhas: 
 
___________________________ 
 
___________________________ 

 
 
 
 
 
 
  
 
 
 

 


